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ESTADO DE MATO QROSSO 

LEI NQ 801, de 14 de dezembro de 1 955. 

Abre o Crédito Especial de Cr$ 
1 010 000100 (Sete ~ões e Setenta Mil 
C~uze1ros), destinado a E.F.L.A. e obras 
publicas. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estadó d~ 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artlgo lQ - F~ca aberto, no Tesouro do Estad0 l no cor 
rente exerclcio, o credito especial de~ 1010 OOO!90lSete Mi 
lhões e Setenta Mil Cruzeiros), sendo~ 6 50Q 000,00 (Seis. MI 
lhões e Quinhent9s Mil Cruzeiros) destinado as obras do serVI 
ço de energia eletrica

1 
que estão sendo realizadas pela EMP~ 

SA DE FORÇA LUZ E AGU (E.F.L.A.), obras em geral e Cr$ ••• 
510 000,00 lQuinhentos e Setenta ~l Cruzeiros) lIara pagamel} 
t2s a Emiliano Monteiro da Silva, última prestaçao da constr~ 
ç,o do Grupo Escolar da cidade de Nossa Senhora do Livramento, 
ja entregue ao Estado .••••••••••••••.•••..•• ~ 50000,00 
Idem a Gil João da Silva,P91a construção da Casa Escolar de 
Bom Sucesso, distrito de Varzea Grande ••••••••• ~ 20000,00 
Pag~ento da Subvenção devida a Sociedade Aquidauanense de ~ 
siste~cia Hospitalar da cidade de Aquidauana, re~erentes aos 
exerci cios de 1 954 e 1 955 •••••••••••••••••••• ~ 302000,00 
Pagamento a Srt,.Elvira Nunes de Souza, como indenizaçao de • 
duas pontes metalicas de propriedade do seu progenitor Miner~ 
no Pinto de Araujolusadas pelo Estado, co~orme Erocesso em 
curso p~rante o POder Executivo •••••••••••••••• ~ 200000,00 

Artigo 2Q - A despesa de que trata o artigo anterior , 
~erá cobe~ta pelo excesso de arrecadação do exerci cio que os 
indices tecnicos autorizam prever. 

• Artigo 3Q - Esta lei entrara em Vigor na data de sua 
publicação ~ vigorará a~é a sua integral execução; revogadas 
as disposiçoes em contrario. 

, , . 
Palacio ilencastro, em Cui,bal 14 de dezembro de 1 955, 

l34Q da Independencia e 61Q da Republ ca. 
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